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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

EMPENHA

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N° 065/2020
PROCESSO ADMINSTRATIVO N^ 188/2020

CONTRATO N° 259/2020

CONTRATAÇÃOOBJETO:

ESPECIALIZADA TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA,
INSCRITA NO CNPJ N° 37.085.738/0001-09, EM

CARÁTER EMERGENCIAL, PARA AQUISIÇÃO DE KIT
DE DISPOSITIVO DE TESTE RÁPIDO COVID-19

DA EMPRESA

IGG/IGM, E ANTIGENO AG, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS NESTE

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AUXÍLIO NO

DIAGNÓSTICO DA DOENÇA POR INFECÇÃO POR
CORONAVÍRUS (COVID-19), OBJETIVANDO A
DETECÇÃO RÁPIDA E QUALITATIVA DOS
ANTICORPOS IGG/IGM, NA FORMA DA LEI FEDERAL N°

13.979/20, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA-
BAHIA.

w

CONTRATADA: TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA,
INSCRITA NO CNPJ N° 37.085.738/0001-09.

VALOR: R$ 59.940,00 (CINQUENTA E NOVE MIL
NOVECENTOS E QUARENTA REAIS).

Centro Administrativo Municipal, s/n». Bairro Jeremias. Euclides da Cunha Estado da Bahia
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ -13.698.774/0001-80
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Euclides da Cunha - BA, 03 de Agosto de 2020.

Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de Processo Administrativo objetivando a
Contratação da empresa especializada TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
n° 37.085.738/0001-09, em caráter emergenciai, para Aquisição de Kit de Dispositivo de Teste
Rápido COVID-19 IgG/lgM, e Antigeno AG, conforme condições, quantidades estimativas,
estabelecidas neste Termo de Referência para auxilio no diagnóstico da doença por infecção por
coronavirus (COVtD-19), objetivando a detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na
forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas da

Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Euclides da Cunha-Bahia, conforme Termo de
Referência em anexo.

Essa aquisição justifica-se pela necessidade de aquisição dos Kits de Dispositivo de Teste Rápido

COViD-19 IgG/lgM e Antigeno AG, para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por

coronavirus (COVID-19).

A compra emergenciai dos materiais visa fortalecer a rede Municipal de Saúde para o combate ao

Coronavirus (COVID-19).

Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde - OMS decretou a

disseminação do novo coronavirus como uma pandemia mundial, e que a doença provocada pelo
novo coronavirus causa doença respiratória em quadro que pode variar de leve a moderado,
semelhante a uma gripe, mas que alguns casos podem ser mais graves, como a ocorrência de
sindrome respiratória aguda grave e complicações e, em casos extremos, pode levar a óbito.

Nessa ótica fica evidente que o diagnóstico precoce, além de proporcionar um melhor tratamento,
evita a proliferação do virus.

O valor total para esta contratação é de R$ 59.940,00 (Cinquenta e nove mil novecentos e
quarenta reais), a ser pago conforme após a realização do objeto.

Atenciosamente
r. rh. çL

Anderson França Macedo de Souza
Portaria n® 366/2019

7/V7Y? -Í^T\(P^

Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

Luciano Pinheiro Damasceno e Santos.

DD. Prefeito Municipal de Euclides da Cunha.

MIGS

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto:

Aquisição de Kit de Dispositivo de Teste Rápido COVlD-19 IgG/lgM, e Antigeno AG,
conforme condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência

para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por coronavírus (COVID-19),

objetivando a detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM.

Justificativa:2.

Essa aquisição justifica-se pela necessidade de aquisição dos Kits de Dispositivo de
Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM e Antigeno AG, para auxílio no diagnóstico da doença
por infecção por coronavírus (COVID-19).

A compra emergenciaí dos materiais visa fortalecer a rede Municipal de Saúde para o
combate ao Coronavírus (COVID-19).

Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde - OMS

decretou a disseminação do novo coronavírus como uma pandemia mundial, e que a
doença provocada pelo novo coronavírus causa doença respiratória em quadro que pode
variar de leve a moderado, semelhante a uma gripe, mas que alguns casos podem ser
mais graves, como a ocorrência de síndrome respiratória aguda grave e complicações e,
em casos extremos, pode levar a óbito.

Nessa ótica fica evidente que o diagnóstico precoce, além de proporcionar um melhor
tratamento, evita a proliferação do vírus.

Justificativa da Escolha da Contratada:

O valor a contratar é de R$ 59.940,00 (Cinquenta  e nove mil novecentos e quarenta
reais). Incluindo todas as despesas necessárias à entrega dos materiais. Indica a

contratação da empresa TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°

37.085.738/0001-09, uma vez que realizada a pesquisa de mercado a mesma apresentou
0 menor preço conforme cotações em anexo.

Local de Entrega/Fornecimento;

O material deverá ser entregue em horários de expediente, na unidade de Pronto

Atendimento (UPA 24 horas), nos dias de semana, das 08:00 às 14;00hs, ou em outro

horário previamente agendado com a SMS (Contato; (75) 3271-1803.

3.

4.

Centro Administrativo Municipal, s/n", Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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A entrega deverá ser feita junto aos coordenadores de saúde deste município, e deverá
estar obrigatoriamente acompanhada do competente documento fiscal, devidamente

discriminado o produto e respectivos valores

5. Especificação I Detalhamento;

Descrição dos exames

DESCRIÇÃO R$
ITEM UND.

QUANT. UNID. R$ TOTAL

Dispositivo de Teste Rápido COVID-19

igG/lgM:

(Sangue total venoso/Sangue total por
punção digital/soro/plasma) - teste de

diagnóstico rápido para a detecção

qualitativa de anticorpos IgG e IgM

contra SARS-CoV-2 no sangue total

venoso, sangue total pela punção

digital, soro ou plasma, uso para
diagnóstico in vitro - uso profissional.

Material Fornecido1 Und. 700 R$ 52,20 R$ 36,750,00

1 X Dispositivo de teste
1 X Bolsa de dessecante

1  X Conta-gotas descartáveis (para
todos os tipos de amostras)
1 X Tampão diluente

1 X Instrução de uso

O produto deve conter registro junto a
ANVISA

Dispositvo de Kit conjunto com Swab
para coleta de viral * 2 SWAB,

resistente , atóxico, macio , contém

núcleo sólido revestido com fibras de

Nylon Sintéticas, As fibras dispostas

radialmente , o que cria camada fina,
aitamente absorvente com uma

estrutura aberta. Esse formato

R$
2 Und. 300 R$ 23,400,00

78,00

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia,
CEP: 48,500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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proporciona maximização do material
coletado, e uma rápida e completa
eluição. Hastes plásticas fabricada com
material resistente, flexivel, com pré-
corte a 80mm da cabeça do swab.
Dimensões SWAB; 3 x 17 mm.

Comprimento total; 160 mm x 1,8 mm *
1  Tubo falcon em polipropileno,
resistente, com tampa rosca, com 3ml
de NACI 0,85% * 1 saco de poiietileno
de alta densidade atóxico com

fechamento zip de 14x20cm. O produto
deve conter registro junto a ANVISA

VALOR TOTAL R$ 59.940,00

6. Dotação Orçamentária

Orgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade; 06.09 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2,049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde
Fonte: 14

Elemento de despesa: 33,90.30.00 - Material de Consumo
Valor - R$ 59.940,00 (Cinquenta e nove mil novecentos e quarenta reais).

7, Pagamento

O pagamento será efetuado através da apresentação da Nota Fiscal
devidamente conferida e aceita pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta
bancária, correspondente aos serviços efetivamente prestados.

em reais.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.

Para isso, a contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, as requisições
assinadas e carimbadas com autorização pela Gestão Municipal de Saúde ou Profissional
designado para esta finalidade.

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13,698.774/000 1-80
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Acompanhamento e Fiscalização8.

Somente será permitido material novo, de acordo com o especificado, não se admitindo

sob qualquer hipótese, material fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

A contratada será sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber em

definitivo o objeto, caso o mesmo se encontre em condições insatisfatórias.

O transporte para entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada, sem

qualquer custo adicionai solicitado posteriormente.

O produto devera ter validade mínima de 1 (um) ano.

Obrigações da Contratada9.

Fornecer os produtos em conformidade com o este Termo de Referência;

Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência;

Responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou terceiros, devendo entregar os objetos

do CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação
vigente.

Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto

do CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão de obra,

remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que
venham a ser devidos em razão da avença.

A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Termo de

Referência e por conseguinte, no Contrato e Nota de Empenho, não sendo aceito em
nenhuma hipótese, outros diversos daqueles;

Providenciar imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
contratante.

10. Obrigações da Contratante

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras,

não previstas neste Termo e que por Lei lhe couberem:

•  Receber os materiais entregue de acordo com as especificações constantes nesse
termo de referência.

•  Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento

•  dos materiais;

•  Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato.

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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•  Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários

ao pagamento.

11. Condições Gerais

A contratada ficará obrigada a executar fielmente  o objeto proposto neste Termo de
Referência - não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da

fiscalização, á qual se compromete, desde já, submeter-se;

A simples apresentação de proposta indica, e fica assim entendida, que a Empresa dá

plena concordância com todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência,

Euclides da Cunha, 03 de Agosto de 2020.

Anderson França M. de Souza

Secretário Municipal de Saúde

Portaria n° 366 de 01 de março de 2019

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80
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-  COOJOSCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 07/05/2020
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
37.085.738Í0001-09
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA

PORTE

EPPTITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
TOLEDO COMPANY

CODlüO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL ^  ̂
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46°l1°8^o! RSresTntZes drcomércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
ifi i?Tno‘^VLresentantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo (Dispensada *)
JellsíS? : KeseSanlel comerciais e agentes do comércio de medicamentas, cosméticos e produtos de perfumaria

oitros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente (Dispensada') ^
46.44-3-01 ■ Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
47 23-7-00-Comércio varejista de bebidas (Dispensada *) - ^ ,
47 71-7.01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçao de formulas
47 72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
77 29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos nao especificados anteriormente (Dispensada )
77^31-4-OQ - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
82 19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
anteriormente (Dispensada')

administrativo não especificados

CODIÜO e DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA104 A LOTE 35/42 SALA 02
COND DNA SMART STYLE

NUMERO

2300
LOURAOOURO

RT37

UPMUNICÍPIO

G01ANIA
BAIRROíDISTRITO

SETBUENO
CEP GO
74,230-022

TELEFONE

(62) 9952-4565
ENDEREÇO ELETRONCÕ
VINIC1USTOLEDO@GIVlAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)~

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
07/05/2020SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SiTUAÇAü ESPECIAL

n A d/scensa de alvarás e licenças é d:reilo do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n^ 51 de 11 de
Junto dr20f9 oTdr/eg's/a/âo própna encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, nao tendo a Receita Federal qualquer
'responsaMidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/07/2020 às 11:02:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



TOLEDO COMPANY REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 37.085.738/0001-09

NIRE: 52204904067 6'/]() 'no

Goiânia, 29 de julho de 2020.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCUDES DA CUNHA

SECRETARIA DE SAÚDE
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TOTAtDO PRODUTO UNlHQUANTIDADE REFITEM
Dispositivo de Teste Rápido COVlD-19
igG/lgM: (Sangue total venoso/Sangue
total porpunção digital/soro/plasma] -

teste de diagnóstico rápido para a
detecção qualitativa de anticorpos igG e
IgM contra SARS-CoV-2 no sangue total

venoso, sangue total pela punção digital,
soro ou plasma, uso para diagnóstico in

vitro - uso profissional. Material Fornecido
1 X Dispositivo de teste 1 x Bolsa de

dessecante 1 x Conta-gotas descartáveis
(para todos os tipos de amostras) 1 x
Tampão diluente 1 x Instrução de uso

UND R$;36.540,00700 R$:S2,201

Dispositvo de Kit conjunto com Swab para
coleta de viral • 2 SWA6, resistente,
atóxico, macio, contém núcleo sólido

revestido com fibras de Nylon Sintéticas.
As fibras dispostas radialmente, o que cna

camada fina, altamente absorvente com
uma estrutura aberta. Esse formato

proporciona maximização do material
coletado, e uma rápida e completa

eluiçlo. Hastes plásticas fabricada com
material resistente, flexível, com pré-corte

a 80mm da cabeça do swab. Dimensões
SWAB: 3 X17 mm. Comprimento total:
160 mm X 1,8 mm ' 1 Tubo falcon em
polipropileno, resistente, com tampa

rosca, com 3ml de NACI 0,85% ' 1 saco de
polietileno de alta densidade atóxico com
fechamento zip de 14x20cm. O produto

deve conter registro junto a ANVISA

R$:23.400,00R$:78,00UNO2 300

TOTAL

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

DADOS BANCARIOS

BANCO: SICOQB(756)
AGÊNCIA: 3064

CONCA: 17.982-S

f confere
Em— júntof S

a.Q4?i ;

i;

X AonaiUon E-
mat

 ■

José Vinícius Toledo Gramacho

Responsável legal
Responsável Nordeste: Víctor Oliveira

(75)9.9185-9924 / (75)9.8182-2304
Rua T-37, n“ 2300, Loja 01, Qudra 104A, Lota 35/42, Cond DNA Smart Style, Setor Bueno,

Goiâma/GO, CEP; 74,230.022.

■v



SVM EMERGENCIAS MEDICAS

'■ (11) 96211-4788
Rua Toreiros, 91 - sala 01 - Vila Carmosina - CEP: 08270-130

São Paulo/SP - CNPJ - 28.439.173/0001-20 CCM - 5.779.118-0 - I.E 128.760.906.1161

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCÜDES DA CUNHA

SECRETARIA DE SAÚDE

COTAÇÃO DE PREÇO

VL.UNITÁRIODECRIÇÃO DOS PRODUTOS TOTALITEM QTD REF

Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM: (Sangue
total venoso/Sangue total punçao
digital/soro/plasma) — teste de diagnóstico rápido para a
detecção qualitativa de anticorpos IgG e IgM contra SARS-
CoV-2 no sangue total venoso, sangue total pela punção
digital, soro ou plasma, uso para diagnóstico in vitro - uso
profissional. Material Fornecido 1 x Dispositivo de teste
1X Bolsa de dessecante

por

RS:70,00 R$:49.000,001 700 UNO
1 X Conta-gotas descartáveis (para todos os tipos de
amostras)
1 xTampão diluente
1X Instrução de uso

O produto deve conter registro junto a ANVISA

Dispositvo de Kit conjunto com Swab para coleta de viral *
2 SWAB, resistente , atóxico, macio, contém núcleo sólido
revestido com fibras de Nylon Sintéticas. As fibras
dispostas radialmente, o que cria camada fina, altamente
absorvente com uma estrutura aberta. Esse formato
proporciona maximização do material coletado, e uma
rápida e completa eluição. Hastes plásticas fabricada com
material resistente, flexível, com pré-corte a 80mm da
cabeça do swab. Dimensões SWAB: 3 x 17 mm.
Comprimento total : 160 mm x 1,8 mm

1 Tubo falcon em polipropileno, resistente, com
tampa rosca, com 3ml de NACI 0,85%

1 saco de polietileno de alta densidade atóxico com
fechamento zip de 14x20cm.

2 300 UNO R$:99,00 R$:29.700,00

O produto deve conter registro junto a ANVISA

TOTAL DO PRODUTOS R$:78.700,00
•  FORMA DE PAGAMENTO - TRANSFERÊNÇIA BANCÁRIA

TITULARIDADE: SVM EMERGENCIAS MEDICAS EIRELI
BANCO: 655 - VOTORANTIM

CONTA C: 1637266-2
AGÊNCIA:0655

TITULAR

CPÇ7256.620.928-69
28.439.173/0001-20

Êm
S.V.M- SMÉRGêNOAS MEDICAS EIRELI

r
1 ontitxn. 9i - S4l« 01 - üi r rnotinà

s

SP

SAO PAULO, 20 DE JULHO DE 2020
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DATA DE ABERTURA

17/08/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.439.173/0001-20
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

S. V. M. EMERGENCIAS MEDICAS EIRELl

PORTE

EPPTÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
S.V.M. EMERGENCIAS

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL  _ .. . . .
86.90-9-99 - Ouiras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRlÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOARIaT ~  ̂ ~
86,21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI movei
86.21-6-01-UTI móvel . . ^
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio
77 19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
86 10-1-02 • Atividades do atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86 30-5-01 • Atividade médica ambulatorial com recursos para realiração de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 • Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86,30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-S-99 • Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem . . . . »
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.50-0-02 • Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 • Atividades de fonoaudiologia
86 50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
86 22-4-00 • Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

COOlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 ■ Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO

SALA 01
NÚMERO

LOGRADOURO

RTOREIROS 91

UFMUNICÍPIO

SAO PAULO
BAIRRO/DISTRfTO

VILA CARMOSINA
CEP

SP
08.270-130

TELEFONE

{11)2157-1637
ENDEREÇO ELETRÔNICO

VALTERCREATIVE@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/10/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
•**«*«*»SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.



PAIVA E COINHO MANIPULAÇÕES LTDA

MULTIPHARMA MANIPULAÇÕES
CNPJ:29.541.282/0001-16 • ' - O •' ' •

MultiPharma

Feira de Santana, 20 de julho de 2020.

A

PREFEITURA DE

EUCLIDES DA CUNHA-BA

ei^^NTO DE COMPBA
DO PRpOIJTg! uwiTAiao TOTALCOD

Dispositivo de Tesle-Rápido COVID-19 (gG/lgM: (Sangue total

venoso/Sangue total por punção digital/soro/plasma)
de diagnóstico rápido para a dete^ão qualitativa de anticorpos
IgQ e IgM contra SARS-CoV-2 nó,t:ar^ue lotai vqncço. sanpje
total pela punção digital, soro ou piasma, uso pars diagjóstieo
in ̂ tro - uso profissional. Material Fornecido 1  x KspMltívo de
te.ste

1X Bobsa de d^ecante

teste

R$:78,50 R$:54,950,00 ,700 UNO1

:is (para todos os tipos de amostras)
l'X

i x Instrução de uso

O produto de to a ANVISA

Dispositvo de Kit conjuntóajm Swab para coleta de víral * 2
t, macio, contém núcleo sólidòSWAB, resistente

revestido com fibrâ5,de,%ion Sirttétícas. As fibraf d^Qstes
radialmente, o que crta camada fina, aitamente abKJhrénte

com uma estrutura aberta. Esse formato propo^i^a
maxiniização do material coletado^ « uma rlpida e completa
duíção. Hastes plásticas fabricada;«òj* materiaLresistente,
ffexivel, com pré-corte a SOmm da <2^eça do swab. Dimensões
SWAB: 3 X17 mm.Gomprimentotr«al: irornjTix l,8 mm

I Tubo faicon em polipróptteno, resistente, com tampa
rosca, com 3ml de ffAGI 0,85% '

1 saco de polietileno de aíta densidade ató:tí« asm
fechamento zlp de 14x20cm,

R$;23.550,00RS:78,50
2 300 UND

O produto deve conterrj^stroluRto a ANVISA.
TOTAL R$:78.500,0Q

FORMA DE PAGAMENTO - TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

DADOS PARA TRANSFERÊNCIA;

BANCO: BANCO DO NORDESTE

AGENCIA; 181

CONCA; 3088-8

IQ.

n

/
n

>*

í

.MAURÍCIO JOSE DOS SANTOS COUTINHO

PROPRIETÁRIO EMPRESA

Feira de Santana, 20 de julho de 2020.

AV. (5ETUÜO VARGAS 2525, EDIE PREMIER FEIRA - LOJA 10
^EIRADESANTANA,''BA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Uí,íí,.( . ICADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DÊ ABERTURA

26/01/2018COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

29.541.282/0001-16
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

PAIVA E COUTINHO MANIPULAÇÕES LTDA

PORTE
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MULTIPHARMA-MANIPULACAO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-02 - Comércio varejisla de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nio

especificados anteriormente
47.71-7-01 - Comércio varejista da produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71.7.03 . Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.71 -74)4 . Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

EDIF PREMIER FEIRA LOJA 10
NUMERO

2525
LOGRADOURO

AV GETULIO VARGAS

MUNICiPlO

FEIRA DE SANTANA

UFBAIRROIOISTRITO

SANTA MONICA
CEP

BA44.077-015

ENDEREÇO ELETRONICO

CONTATO@MULTiPHARMA.COM.BR
I TELEFONE
(75) 3023-0293/ (75) 3223-3571

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/01/2018

SITUAÇÃO CADASTFLAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
t**«W»*»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018,



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
. N N • t

X. I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OATAOe ABERTURA

26/01/2018COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DÊ INSCRIÇÃO

29.541.282/0001.16
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

PAIVA E COUTINHO MANIPULAÇÕES LTDA

PORTE

TITULO ÜO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MULTIPHARMA-MANIPULACAO

ME

COOlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL .  . - j i-
47 7.J.7.O2 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipuiaçao de tormulas

COOISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
'

47.29.6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
nao

especificados anteriormente ,
47.71.74)1 . Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipuiaçao de formulas
47.71.7.03 . Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47 71.7.04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47 J2-5.00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

EDIF PREMiER FEIRA LOJA 10
NUMERO

2525
LOGRADOURO

AV GETUÜO VARGAS

MUNICÍPIO

FEIRA DE SANTANA

UF
BAIRRO/DISTRITO

SANTA MONICA
CEP BA
44.0774)15

TELEFONE

(75) 3023-0293/ (75) 3223-3571
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@MULTIPHARMA.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
26/01/2018

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SfTUAÇAO ESPECIAL
«*«*•*««SITUAÇAO ESPECIAL

«*»••***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1,863, de 27 de dezembro de 2018.
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Secretaria Municipal de Finanças

#
• -.D

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL

NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.343.157-2

Prazo de Validade: até 13/08/2020

CNPJ: 37.085.738/0001-09

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A VENCER referente a débitos de qualquer
natureza administrados pela Prefeitura Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n°

5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89. inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dividas de natureza tributária imobiliária, de natureza tributária mobiliária
ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos
que venham a ser apurados pela autoridade administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1" da Lei Municipal n'’ 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo do Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

GOIANIA(GO), 14 DE JULHO DE 202^^
) )



goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer003 JO.aspf
1/2 V 020www.goiania.go.gov.br/sislemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp WWW.

CR
ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO

DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO www.aoiania.ao.aov.br. QUALQUER RASURA OU EMENDA
INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

c

2/2

www.goiania.go.gov.br/sistemas/scc' yp/sccer00300w0.asp )



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEI PA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 24949627

ari/is;,

IDENTIFICAÇÃO:
CNPJ

37.085.738/Ü001-09NOME:

1 OLEDO REPRESENTAÇÕES LI DA

DESPACHO (Certidão valida para a matriy. e suas llliais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *• *•

*, *. *- *■ *• *• *• *• *;.*

*. *, *, *, #. *. *. *■

* , ». *. ». *. *• *;.*;.*:.*;.*;
*. *. *. *. *. »- *. *- *•*. *. *. *.

*. *. *- ». «. *■ *• *«, #. *. ». *• *• *. *• *- *;*. *

*, *. *. ». *. ♦. *- *• *:(c, ». *. w. *. *. *•*

. *, #. *. íi. *. *.

». #. *. *. *- *• *;,*;.*;.*

*, *, *. *. ». »*. *. *

*. #. *. X- *■ *- *• *■ *•

FUNDAMENTO LEGAL:

1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da
Esta certidão e expedida nos lermos do Paragrato  2 do arligo

■. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterado pela IN ar, 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e
Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso 111

IN ni
aconstitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço:
litlp://wwvv.sefaz.go.gov,br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS,

EMITIDA VIA INTERNET
VALIDADOR: 5.555.425.465.469

HORA: 13:37:48:9LOCAL E DATA: GOlANlA. 4 JULHO DE 2020SüTl-SEFAZ:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional •  - -n

7L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 37.085.738/0001*09

o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e
nãffronstam oendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

Brasil (RFB) e a iriscrições em Divida Ativa da União (DAU) ,unto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órqãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.Certidão emitida gratuitamente com
Emitida às 09:29:22 do dia 19/05/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 15/11/2020.

Código de controle da certidão: 1 BI 5.0D58.BB4A.22D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ur-iUi
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 37.085.738/0001-09

Certidão n°: 11347203/2020

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

19/05/2020, às 09:54:35

14/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

37.085.738/0001-09, NÃO CONSTA doCNPJ sob o nCertifica-se que o

Nacional de Devedores Trabalhistas.Banco

642-A da Consolidação das Leis doCertidão emitida com base no art.

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

de 24 de agosto de 2011.

de 7 de julho de 2011, e

na

Trabalho,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
atualizados até 2 (dois) diasTrabalho e estãoTribunais do

anteriores

Certidão

vista que o

de dados

à

expe

 data da sua expedição.
tendo emdo nome/razão social.dida sem indicação

CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
RFB enviada ao Tribunalda Receita Federal do Brasil

TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,Superior do Trabalho -
consulte o

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos,

sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

agências ou filiais,
condiciona-se à verificação de sua

do Tribunal Superior do Trabalho na
A aceitação desta certidão
autenticidade no portal

(http://WWW.tst.jus.br) .Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de DevedoresDo Banco Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicasà  identificação das pessoas

Justiça do Trabalho quanto às obrigações
transitada em julgado ou em

necessários

inadimplentes perante a
estabelecidas em sentença condenatória

inclusive no concernente aosacordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos

emolumentos ou a

de execução de

Trabalho ou Comissão

previdenciários

acordos firmados

a  honorários, a custas, a

ou decorrentes

Ministério Público do

,
recolhimentos determinados em lei;

perante o

de Conciliação Prévia.



Consulta Regularidade do Empregador
'  30/07/2Ü20

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

37-085.738/0001-09Inscrição:
Razão SOCÍal:TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA

37 2300 Q104 L35A42 SL2 / SETOR BUENO / GOIANIA / GO / 74230-RTEndereço:
022

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 da Lei 8 036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

contra cobrança deO presente Certificado não servirá de prova
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2020 a 15/08/2020

Certificação Número: 2020071705001853232375

Informação obtida em 30/07/2020 12:06:49

fins previstos em Lei esta
site da Caixa:

A utilização deste Certificado para
condicionada a verificação de autenticidade no
www.caixa.gov.br

os

1/1

fiitps.//consulta-crf.caixa.gov.br/consuUacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Ministério da Saúde

Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Formulário EletrônicoJ  l_
Transação N°: 5165012020

Data da Transação: 30/06/2020 16:32n í
Dados do Peticionamento

TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA

AF^-TONCESSAO ̂ PRODUTOS PARA SAUDE - DISTRIBUIDOR

U I

Empresa:
CNPJ: ~
Assunto:

Fato Gerador:

Porte da Empresa:

Valor da Taxa:

7021

PEQUENA

R$ 1.418,32

Fundamentação Legal

. .1 A I Ri 9.782/99, RDC 222/06, RDC 76/08, Decreto 8.077/13 e RDC 16/14

Anexos

1 ■ Formulário de Petição devidamente assinado e preenchido

os dados atualizados.vigente e com

-Documento Equivalente ao Í]'^7pa?e°L°teÍIÍico ̂  driSatoTiedade^u não do
descreva a situaçao da empresa e exercício de sua atividade. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei
rsISfrfJ peTo art7go7do a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento

* Documento do Scannabie em 30 de jun de 2020 16_23. 12.pdf ( 332 KB ) —

Responsável pela Transação na Internet
Pessoa FísicaTipo do responsável:

Nome:
Número do CPF:

JOSE VINÍCIUS TOLEDO GRAMACHO
691.236.241-91

as pescas „sja, e ílííSrSS.ãSSfõr"de competência da Anvisa devem paga ^ ^ Q7ft-?/iQQQ p<>tiniilacla conforme o Fato Gerador a

SSar'íà“o™d?o"ÍVre»^^ iTela RBliJzãoa e al.araçõea. A pro.ocollzação das
petições está condicionada ao seu recolhimento



■- Üí
CDC •• CARDIOGRAPH

uülS

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNiCA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Toledo Representações LTDA de
inscrita no CNPJ sob o n°37 085.738/0001-09representações de vendas e distribuição

estabelecida na Rua T 37, n“ 2.300 bairro St Bueno. na cidade de Goiânia, Estado de GO, Vendeu à
Rodrigo Gonçalves Magalhães de Souza EIREU, CNPJ n“05,678.188/0001-45, estabelecida na
Av. Doutor Jose Carneiro n° 151 OD 38 Residencial Jd Canedo CEP 75.250 157 Senador Canedo

Estado de Goiás . qualificação técnica para os produtos desaito abaixo

Kit leste especifico para diagnóstico do Covid 19, teste rápido para etecçâo qualitativa dos
anticorpos IgG e IgM para Covid 19 em sangue total  , soro ou plasma
Macacão de segurança para uso hospitalar, impermeável  , reutilizável, protege contra riscos
químicos e biológicos Em tecido 100% pohpropileno. gramatura mínima de 40g/m2
Avental hospitalar descartável, confeccionado em TNT 100% polipropileno, gramatura mínima
de 40g/m2.

Máscara cirúrgica tripla com filtro.eficiência deretenção bacteriana superiora 96%.com elástico
Registramos que a empresa prestqu serviços/entregou produtos, especificando o prazo de

valor do contrato e o número da Nota Fiscal n° 000 000 03 Serie 1

1-

2-

3-

4-

execuçao, o

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica  e comercialmente, até a presente data.

Senador Canedo. 03 de junho de 2020

S753

Rodrigo Gonçalves Magalhães de Souza EIRELl
CNPJ;05.678.188/000-45

r 05.678.188/0001-45 “I
Rodrigo Gonçalves Magalhães De Souza Eireli
Avenida Doutor José Carneiro, Qd. 38,
Lt.32/33 - Jardim Canedo - CEP: 75.250-157

LSENADOR CANEDO - GOJ

Avenida Dr.“ José Carneiro Qd 38 Lt 32/33 Jardim Canedo Senador Canedo - 60
www.cdccanedo.com.brFone: 3010-3373/3010-3365
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Alvará Sanitário
Alvará de Localização e Funcionamento

oe l.9Ml!Z»ç3o e Funaonamerto Viçeüles

Data Validada ATipoDa' •raçsa

Aj.ará Sandãno Wgantes

DalaGetsfão

lianhum iivarj SaralSno viserlê

Data Validade ImpieaaâoBenovatAlleraf
na Impressão

i;erWn Aivaia Ce Localcaçâo s Funciananvsnio vigente

Pkkics de A!.'3ia Sanitano em AndametUg

N* Solieilaçád

185209®

Stanis

dm Araiise

'edidos de AA'3rá de Lacâi.:ação e Ft-rcsnamerl; en indjmemo

N= Solidrtaçác

185203®

Data Pe
Siatiis

O»07/2Ü2O 15 1Em Aná"Se

Data Pedida
provisoncdido

06/0712020 15 13 25
325
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2° ALTERAÇÃO CONTRATUAL
TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ: 37.085.738/0001-09

Instrumento particular de
alteração contratual da

limitada

denominada
sociedade

unipessoal
TOLEDO

REPRESENTAÇÕES
LTDA, na forma abaixo:

Ementa; I) DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL
II) DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
III) DA CONSOLIDAÇÃO

JOSÉ VINÍCIUS TOLEDO GRAMACHO, brasileiro, empresário, solteiro,
inscrito no CPF sob o nO 691,236.241-91, nascido em 05/02/1977,

0 3635366, órgão expedidor SSP/GO, residenteCarteira de Identidade n
e domiciliado à Avenida T-4, n° 1.314, Quadra - H, Lote 13/01, Setor

Bueno, Goiânia - GO, CEP: 74.230-030;

Único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal denominada
TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob  o n°

37.085,738/0001-09, com registro na Junta Comercia! do Estado de
Goiás (JUCEG) sob o número NIRE: 52204904067, em sessão de
07/05/2020; com sede na Rua T-37, n° 2300, Quadra 104 A, Lote 35/42,
Sala 02, Cond DNA Smart Style, Setor Bueno, CEP; 74.230-022 em

Goiânia-GO, resolve promover a primeira alteração contratual, mediante

as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA la - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

A empresa passa a ter o seguinte objeto social:

,>• 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;

46.18-4/Oi - Representantes comerciais e agentes do comércio de
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria; CONRppc' .

SMPfflGWAl

^ Q/

r»,, TABEUONATO DE NOTAS DE
AUV£NTICÂCAfe

132Cl07ÜlÜSUS80S560018 - Conuii*

-.•■I - 0-1.

«<■
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Comércio atacadista de cosméticos e produtos de, 4646-0/01 -

perfumaria;

- Comércio varejista de cosméticos, produtos de, 4772-5/00

perfumaria e de higiene pessoal;

- Outros representantes comerciais e agentes do
comércio especializado em produtos,

^ 46.16-8/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de
têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem;

^ 4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de
produtos alimentícios, bebidas e fumo;

. 4618-4/99

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;

A 7729-2/99 - Aluguel de objetos pessoais e domésticos;

^ 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativo;

y- 7731-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CLÁUSULA 23 - DA ALTERAÇAO DO CAPITAL SOCIAL

O capital Social passa a ser de R$ 5.000,000,00 (Cinco milhões de reais),
aumento de 4.990,000,00 (Quatro milhões novecentos e noventa

mil reais), pelo sócio JOSÉ VINÍCIUS TOLEDO GRAMACHO ora

integralizado em moeda corrente neste ato, pelo ativo financeiro cautelar
por nome de Letra do Tesouro Nacional ■ LTN de números 223140,
223141, 223142, 223143 e 223144, da série 01 - verde, emissão de
1972, com base legai da Lei 10.179 de 06 de fevereiro de 2001, com
perícia documental cópia sob laudo sob n° L131/12, feita por João Mareio
Batista Ramos, perito em documentos, com registro na CONPEJ
01.00.1240, lacrado sob o número 1943898,

Em decorrência da alteração, passa o capital social a ser distribuído da
seguinte forma;

com

I1A.S

F ■  116 «rim •o,t /
fll!TgNTICACA.Q

132ílCnflOOOSí08550ai7 -CgKiJt» CONFERE COM ORIGINAL
Em_ 01 / oy
i
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VL TOTAL R$o/oVL. UNITSÓCIO NO

QUOTAS
”5000000 5.000,000,00100,0050.000,00JOSE

VINÍCIUS

TOLEDO

GRAMACHO

TOTAL
5.000,000,00100,0050.000,005000000

CLÁUSULA 3® - DA CONSOLIDAÇÃO

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se
consolidação do contrato social, renovando-se as ^
anteriores com as novas redações e reenumerando-as, que passa

reger-se pelas seguintes cláusulas e condiçoes.
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA
CNP3; 37.085.738/0001-09

JOSÉ VINÍCIUS TOLEDO GRAMACHO, brasileiro, empresário, solteiro,
jObfcVii ^ 691.236,241-91, nascido em 05/02/1977,

de Identidade n^ 3635366, órgão expedidor SSP/GO, ̂es-dente0 1,314 Setor Bueno, Goiania - GO, CbP.

inscrito no

Carteira

e domiciliado à Avenida T-4, n
74.230*030;

= - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, NOME DE FANTASIA ECLÁUSULA 1
SEDE.

.. r,inoccnal aira sob a denominação social de
-  LTDA e nome fantasia: TOLEDO
representações LTDA,^^^

«MoPANV h“dn1 snwl Style, Seior Bueno, Gclánia/GO, 
CEP: 74.230-

A sociedade
TOLEDO

022,

P vPdado 0 uso da denominação social para atos de
,rn - E veaaü ^^^^g^^os ao objeto social, tais comoparágrafo Primeiro

qualquer natureza, sempre q
avais, fianças e abonos.

CONFERE COM^RIGINAL
Fm

de Carvalho ,losé Roberto
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Parágrafo Segundo - A empresa se enquadra como ̂d^iedade empresaria
unipLoal conforme DREI n° 63 de H/06/2019 seguida pela MP 88
(Liberdade Economica) de 30/04/2019, convertida na lel 13,874 em
20/09/2019.

= - DOS OBJETOS SOCIETÁRIOSCLAUSULA 2

A sociedade limitada unipessoal tem o seguinte objeto social;

^ 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios:

^ 46.18-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de
cosméticos e produtos de perfumaria;medicamentos

Comércio atacadista de cosméticos e produtos der 4646-0/01 -*

perfumaria;

de cosméticos, produtos deComércio varejista, 4772-5/00

perfumaria e de higiene pessoal;

- Outros representantes comerciais e agentes do
comércio especiaiizado em produtos;

r 46.16-8/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de
têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem,

4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de
produtos alimentícios, bebidas e fumo;

4.- 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;

^ 7729-2/99 - Aiuguei de objetos pessoais e domésticos,

r 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativo;

7731-1/00 - Alugue! de máquinas e equipamentos para escritório

^ 4618-4/99

CONFERE COM ORIGINAL
Fm 4

ííos de Carvalho
ÍA-. 8733 X

losé Roberfl
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CLÁUSULA 33 - DO PRAZO DE DURAÇAO
atividades em 07/05/2020 e seuA sociedade unipessoal iniciou suas

prazo de duração é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA 4» - DO ENQUADRAMENTO DE EPP

da lei, que se enquadra na
termos da Leisociedade unipessoal declara, sob

de Pequeno Porte (EPP), nos
123 de ,14/12/2006.

A

condição de Empresa
Complementar n

0

CLÁUSULA 53 - CAPITAL SOCIAL

O raoital Social é de R$ 5.000,000,00 (Cinco milhões de ora

í;-t ™
^223141, dí otid fevero deTooT com

pitai sociai a da seguinte forma.ca

VL TOTAL R$0/0VL. UNIT
SOCIO N°

QUOTAS

5000000
5.000,000,00100,0050.000,00

JOSE

VINÍCIUS

TOLEDO

gramacho

TOTAL
5.000,000,00100,005000000 50.000,00

D^r;^nrefo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é solidária e
limitLa à importância total do capital social integralizado, nos termos do

° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo
pitai da sociedade limitadaartigo 1.052, da Lei n ~ .

solidariamente pela integralizaçao do ca

unipessoal.

Parágrafo Segundo - Sobre as cotas acima, pesa a
incomunicabilidade e impenhorabilidade,

cláusula restritiva de

CONFERE COMPRÍGIN/

losé RoberJo Mí
MATRÍCUI

le CatMÍh
:733|
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administracao e representação.CLÁUSULA 6^ - DA

Hca .vesUdo na funçdo de co^

^ "°Ta^de ̂ ^a°utoriza?f empresarial individualmente,
Tedado no entanto, atividades estranhas ao objeto social com fiança,
aval, endosso.

Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites
constituir procuradores em nome da sociedade,

instrumento de mandato, nos atos e
a duração do mandato, que no caso de

indeterminado.

Parágrafo Primeiro -
de seus poderes,
devendo ser especificados
operações que poderão praticar e
mandato judicial, poderá ser por prazo

no

sócios
Parágrafo Segundo - Poderão ser designados não
na forma prevista no artigo 1.061 da lei n 10.406/2002.

Pnránrafo Terceiro - O uso da denominação social  é privativo do
ndm?nist?ador os qual responde solidána e ihmitadamente por culpa o_u
do!^!Teios Bti,s prlticndos contra este ato constitutivo ou determ.naçao
da lei.

Parágrafo Quarto - . . ..
retirada mensal, a titulo de pro-iabore
regulamentares pertinentes.

O sócio único administrador, poderá fixar uma
■, observadas as disposições

- DO EXERCÍCIO E DESTINAÇÃO DOS LUCROS OUCLÁUSULA 7®
PREJUÍZOS.

0 ano civil no dia 31 de dezembro de
elaboradas asO exercício social coincidirá com

íelnSimçdefhnrnctiíasl s™rde'Xente ao periodo encetrado
afim de verificação do resultado do exercício.

serão

CONFERE COiipRlGlNAL
£m_ lO^

TABELIONATO OE NOTAS DE GOIÂNIA • GOIÁS loséfiobeno
MATWl
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Os lucros apurados ao término do exercício socia
e por decisão do sócio único:

Parágrafo Primeiro -
serão totais ou parcialmente

1) distribuido ao sócio único da sociedade, ou;
de lucros para futura distribuição ou2) mantidos como reserva

capitalização no capita! social subscrito e integralizado.
paráorafo Sequndo - O sócio único poderá decidir em realizar a

Lteapaçâo de distribuição de lucros apurados com base
intermed^iários desde que o lucro esteja devidamente demonstrado em
balanço transcrito no diário contábil.

Paráorafo Terceiro - Os prejuízos verificados ao termino do exercício

social deverão ser compensados, inicialmente, com os lucros
referentes a exercícios anteriores, e, posteriormente nessa ordem corn
■'Reservas de Lucros" e "Reservas de Capital" existentes e com lucros

ser apurados em exercício social subsequentes.que vierem a

Paragrafo Quarto - Os prejuizos poderão ainda ser suportado pelo socio
unico.

da dissolução e liquidação.CLÁUSULA 8^ -

. r- • r^nrlp QPr díssolvlda por iniciativa do sócio único, que, nessa
A Sociedade p lamente a liquidação ou indicará um liquidante,hipótese, leai.zara as dividas e extintas as
obrigações da ^redade, o^atrlroónio renaanescante será integra,roente
incorporado ao pathmomo do socio unico.

FALECIMENTO, INTERDIÇÃO E INABILITAÇAO.CLÁUSULA 9^ -
da sociedade, a empresa

sucessores e/ou
SÓCIO unicointerditado o

atividades com
Falecendo ou
continuará suas
sucessores

Parágrafo Único: Não
valor de seus haveres
patrimonial da
especialmente levantado.

do incapaz.

'®5e

herdeirosos

nexistindo interesse destes, o
r°á"a°/urado iiquidado com baso na situação
à data da ^í^S(fJ(^^ç^j^verificada em balanço

ou I

Fm O 1 ^WRJGINAÍ.
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declaração de desimpedimento.CLÁUSULA 10^ - DA

mmÊmmconsumo, fé pública, ou a propriedade, (art. l.Oll, S i .

CLÁUSULA 113 - foro CONTRATUAL.

c- i.ihA n^ra dirimir dúvidas e resolver conflitos oriundos deste

r:Srumènto c^ontratuT^ fero da comarca de Goiânia cio Estado de Go.as,
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,com

ser instituído firma-se esta alteração em via uniea,
utilização da certificação digital doNada mais havendo a

sendo assinado por meio digital com
sócio.

Goiânia - GO, 30 de junho de 2020.

o
JOSÉ yiNICIUS TOLEDO GRAM^

/  Sócio Único /

TABELIONATO OE NOTAS OE GOIÂNIA - GOIÁS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA consta assmado digitalmente por
Certificamos quê o ato da empresa

IDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)
Nome

CPF

JOSE VINÍCIUS TOLEDO GRAMACHO59123624191
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Euclides da Cunha- BA, 03 de Agosto de 2020.

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Comissão Permanente de Licitações (CPL)

REFERÊNCIA: Contratação da empresa especializada TOLEDO REPRESENTAÇÕES

LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.085.738/0001-09, em caráter emergencial, para Aquisição

de Kit de Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM, e Antigeno AG, conforme

condições, quantidades estimativas, esíabeiecidas neste Termo de Referência para

auxilio no diagnóstico da doença por infecção por coronavírus (COVID-19), objetivando a

detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N°

13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia, conforme Termo de

Referência em anexo.

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Municipal de Saúde no dia 03 de Agosto

de 2020, solicitando a Contratação da empresa especializada TOLEDO

REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n“ 37.085.738/0001-09, em caráter

emergencial, para Aquisição de Kit de Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM, e

Antigeno AG, conforme condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo

de Referência para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por coronavirus

(COVID-19), objetivando a detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma

da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia, conforme

Termo de Referência em anexo. Autorizo abertura do referido processo e encaminho ao

setor de Licitações para demais providências administrativas.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha. Estado da Bahia
CEP: 48.500-000, Telefax (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80.
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

U‘ ///•:,.13
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 188/2020

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO: 065/2020

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: a

razão da escolha por uma contratação direta através de dispensa justifica-se pel_o montante
exiguo na Contratação da empresa especializada TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ n° 37.085.738/0001-09, em caráter emergencial, para Aquisição de Kit de
Dispositivo de Teste Rápido COViD-19 IgG/lgM, e Antigeno AG, conforme condições,
quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para auxílio no
diagnóstico da doença por infecção por coronavírus (COVID-19), objetivando a detecção
rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e
alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Euclides da Cunha-Bahia, que não comporta realização de certame licitatório,
disponibilizado pela Lei 8666/93.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos

presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao mercado
local, tendo a empresa apresentando 0 menor preço global, bem como toda documentação
pertinente a sua habilitação jurídica, fiscal e trabalhista.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da unidade
requisitante 0 número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas,
devidamente especificados atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado definida
em lei.

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de Dispensa

Emergencial de Licitações, amparado no art. 24, inc I I, da lei 8.666/93, e Lei Federal N°

13.979/20, face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais. Sendo assim, não há

impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulaçâo da dispensa.

Euclides da Cunha - BA, 03 de Agosto de 2020.

^LISTA DOS SANTOS JUNIOR
SIDENTE DA CPL

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax; (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80



EIKUDiS
MCUNHA

- • r. ■'t r.
iiossA G£'ir= ê 0 íossc «iiORreouL-c ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Euciides da Cunha - BA, 03 de Agosto de 2020,

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto- Informação sobre dotação orçatpentária para Contratação da empresa
especializada TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, _ inscrita no CNPJ n°
37 085 738/0001-09, em caráter emergencial, para Aquisição de Kit de Dispositivo de
Teste Rápido COVlD-19 IgG/lgM, e Antigeno AG, conforme condições, quantidades
estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para auxilio no dia^gnóstico da
doença por infecção por coronavírus (COVID-19), objetivando a detecção rápida e
qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações

demandas da Secretaria Municipal de Saúde doposteriores, visando atender as
Município de Euclides da Cunha-Bahia.

Processo Administrativo: 188/2020.

Prezado Senhor,

Em observância ao art. 14, da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a indicação dos
recursos orçamentários visando a Contratação da empresa especializada TOLEDO
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n“ 37.085.738/0001-09, em caráter
emergencial, para Aquisição de Kit de Dispositivo de Teste Rápido COVlD-19 IgG/lgM, e
Antigeno AG, conforme condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo
de Referência para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por coronavírus
(COVID-19), objetivando a detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na
forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente à reserva no valor
de RS 59.940,00 (Cinquenta e nove mi! novecentos  e quarenta reais).

Atenciosamente

íélista dos santos junior
PRÈ'SÍ)ENTE DA CPL

AGNAILTQN EVA!

Centro Administrativo Municipal, s/n^ Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48,500-COO, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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PARECER CONTÁBIL

Euclides da Cunha - BA, 04 de Agosto de 2020.

Do; Setor de Contabilidade

Para; Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 188/2020

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de
dotação orçamentária para custear despesas relativas a Contratação da empresa
especializada TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°
37.085.738/0001-09, em caráter emergencial, para Aquisição de Kit de Dispositivo de
Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM, e Antigeno AG, conforme condições, quantidades
estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para auxílio no diagnóstico da

doença por infecção por coronavírus (COVID-19), objetivando a detecção rápida e
qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N° 13,979/20, e alterações
posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Euclides da Cunha-Bahia, tenho a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se
reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é;

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde

Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde

Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo

Valor - R$ 59.940,00 (Cinquenta e nove mil novecentos e quarenta reais).

Atenciosa

Alexandre A. Pinheiro Aragâo
Contabilista

CftC/BA-037754/ü-0

Setor de Coníabttidade

Centro Administrativo Municipai, s.^n*’, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha. Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Euclídes da Cunha - BA, 04 de Agosto de 2020.

Da: Comissão Permanente de Licitação

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Contratação da empresa especializada TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ 37.085.738/0001-09, em caráter emergencial, para Aquisição de Kit de

Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM, e Antigeno AG. conforme condições,
quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para auxílio no
diagnóstico da doença por infecção por coronavírus (COVID-19), objetivando a detecção
rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e
alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Euclides da Cunha-Bahia.

Processo Administrativo: 188/2020

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu art. 26, parágrafo

único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

Dispensa Emergencial de Licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o
mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa

de licitação o art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Lei federal n° 13.979/2020.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da
Unidade requisitante, cotações, razão da escolha da Prestação de serviço, documentação

para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta
de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável

para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a devida

publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93.

Atenciosamente,

JiÜ>^
STA DOS SANTOS JUNIORAGNAILTONEV

EkHSID E DA CPL

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO EM CARATER

EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO,
EXAMES LABORATÓRIAIS DESTINADOS A SAÚDE
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE EUCLIDES

EMPRESAACUNHA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

EDA

CONTRATO N® XXX/2020

A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, com sede no Centro Administrativo Municipal, s/n®,
^ Bairro Jeremias, na cidade de Euclides da Cunha /Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n°

13.698.774/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luclano Pinheiro
Damasceno e Santos, inscrito no CPF sob o n® 013.979.545-66, portador da Carteira de
Identidade sob o n° 08408081 78, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXX/XXXXXXXX-XX, com
sede na Rua XXXXXXXX, n® XXXX, Bairro XXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXX, na cidade de

XXXXXXXXX-XX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr®.
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) da Carteira de Identidade sob o n® XXXXXXXXXX,

expedida pela SSP/XX e portadora do CPF sob o n° XXXXXXXXX, residente e domiciliado na
XXXXXXXXX, n® XXXXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXX, na cidade de Goiania-GO,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® xxx/2020 e em observância às

disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Emergencial de Licitação n® xxx/2020, conforme Lei Federal n° 13.979/20, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E EXPECIFICAÃO DOS EXAMES
• 1.1.

especializada
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXX, com preço global.

O objeto do presente Termo de contrato tem por fim a Contratação da empresa

Descrição dos exames

R$ TOTALDESCRIÇÃO
Dispositivo de Teste Rápido COVID-
19 IgG/lgM;
(Sangue total venoso/Sangue total por
punção digital/soro/plasma) - teste de
diagnóstico rápido para a detecção
qualitativa de anticorpos IgG e IgM
contra SARS-CoV-2 no sangue total
venoso, sangue total pela punção

R$ UNID.UND. QUANT.ITEM

R$ XXXXX R$ XXXXXXXXUnd. 7001

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

digitai, soro ou plasma, uso para
diagnóstico in vitro - uso profissional.
Material Fornecido

1 X Dispositivo de teste
1 X Bolsa de dessecante

1 X Conta-gotas descartáveis (para
todos os tipos de amostras)
1 X Tampão diluente
1 X Instrução de uso

O produto deve conter registro junto a
ANVISA

Dispositivo de Teste rápido COVID-
19, para detecção de Antigeno AG
Cada dispositivo é embalado
individualmente e contem;

1x Dispositivo teste e sache
dessecante com sílica gel
1x Tampão de extração
1x Tampa filtro
1x Swab estéril A

1x Swab estéril B

1x instruções de uso

R$
R$ XXXXXUnd. 3002

XXXXXXXX

O produto deve conter registro junto a
ANVISA

R$ XXXXXXXXVALOR TOTAL

Cumpre ressaltar, que o dispositivo conjunto com Swab, para coleta viral contem:

* 2 SWAB, resistente , atóxico, macio , contém núcleo sólido revestido com fibras de Nylon

Sintéticas. As fibras dispostas radiaimente , o que cria camada fina, altamente absorvente com

uma estrutura aberta. Esse formato proporciona maximização do material coletado, e uma rápida

e completa eluição. Hastes plásticas fabricada com material resistente, flexível, com pré-corte a
80mm da cabeça do swab. Dimensões SWAB: 3x17 mm. Comprimento total; 160 mm x 1,8 mm

* 1 Tubo falcon em polipropileno, resistente, com tampa rosca, com 3ml de NACl 0,85%

* 1 saco de polietileno de alta densidade atóxico com fechamento zip de 14x20cm.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 -0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de XXX (XXXXXXXXXXXXXX) dias
tendo início na data de assinatura, e encerramento em XX/XX/20)Ò(, prorrogável na forma do
art, 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

Centro Administrativo Municipal, s/n“, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha. Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000. Telefax: (75)3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago após a entrega dos materiais;
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida
aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Euclides da
Cunha inscrita no CNPJ/MF n® 13.698.774/0001-80, sediada no Centro administrativo Municipal,
s/n°, Bairro Jeremias, neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo

^ que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tai despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas
Correntes:

Órgão; XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretaria: XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Unidade: XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Atividade: XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Fonte: XX

Elemento de despesa: XXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXX
Valor - R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato:

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE.

CLÃUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento pela Aquisição do objeto do presente Contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500-000, Telefax; (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira,
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Entregar os materiais com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;

b) Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista;

f) Cumprir outras obrigações sociais e/ou fiscais que vierem a surgir no período contratado seja no
âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
^ 8.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuizo das demais
penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da
Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO,
conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,
garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao

pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas
em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n® 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa:
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  E PUBLICAÇÃO

na

Centro Administrativo Municipal, sirf. Bairro Jeremias. Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.600-000, Teiefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II e art. 26,
parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca do CONTRATANTE como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam  o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais.

Euclides da Cunha - BA, XX de XXXXXXX de 20XX.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
EMPRESA CONTRATADA

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E
SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75)3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0188/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÃO DE KIT

DE DISPOSITIVO DE TESTE RÁPIDO COVID-19 - ART. 4” DA

LEI 13.949/2020.

Trata-se o presente de solicitação de dispensa de licitação para a contratação de empresa para

aquisição de kít de dispositivos de teste rápido (COVID-19), formulado pela Secretaria de de

Saúde do município, conforme documentação anexa.

De logo cumpre pontuar que cabe a este órgão a análise sob o prisma estritamente jurídico e legal,

não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da pratica dos atos

administrativos, que estão reservados a esfera discricionária do administrador, tampouco examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses

teratológicas.

DAS RAZÕES DO PARECER

deslinde da questão posta, preliminarmente, convém analisar o comando legal pertinente à

contratação direta com fundamento na situação de emergência, haja vista que trata-se de hipóteses

de exceção a regra de licitar.

Para o

13.979 de 06.02.2020,No que se refere ao objeto da consulta formulada,  o art. 4° da Lei n

estabeleceu hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação para aquisição de bens.

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, telefax: (75) 3271 1410
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serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus. Senão veja-se:

Art. 4“ É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta

(Redação dada pela Medida Provisória n" 926. de 2020)

§ 1“ A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus.

Lei.

(...)

An. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei. presumem-se
atendidas as condições de: (Incluído pela Medida Provisória n"926, de 2020)

I - ocorrência de situação de emergência:
926. de 2020)

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência:

pela Medida Provisória n“ 926. de 2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares: e  .
Provisória n" 926. de 2020)

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de
emergência.

(Incluído vela Medida Provisória

(Inchado

(Incluído vela Medida

(Incluído nela Medida Provisória n°926, de 2020)

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços  e insumos nece.ssários ao

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de
(Incluído pelaestudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns.

Medida Provisória n"926. de 2020)

com efeito, de nova hipótese de dispensa dc licitação de caráter emergencial eTrata-se,

temporário, que se soma à demais previsões estabelecidas no art. 24 da Lei n° 8.666/93, a qual

destina-se exclusivamente à aquisição de bens, serviços, inclusive dc engenharia, e insumos que

finalidade o enfrentamento da emergência de suade pública de corrente do
tenham por

coronavírus.

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, telefax; (75) 3271 1410
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Assevere-se que a emergência capaz de justificar  a situação de dispensa da licitação deve estar

respaldada em situação real decorrente de fato imprevisível ou, embora previsível, que não possa

ser evitado. Isso porque a lei pressupõe uma situação fática de incontomáve! urgência, a demandar

imediata intervenção do gestor, na estrita medida do necessário para atender a excepcionalidade

verificada. Todavia, em vista do caráter emergencial, e considerando a finalidade para a qual foi

proposta, a norma dispensa a comprovação da ocorrência de situação de emergência; necessidade

de pronto atendimento da situação de emergência; existência de risco a segurança de pessoas,

obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e limitação da

contratação parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Por sua vez, em decorrência do caráter temporário, a norma se limita ao período enquanto perdurar

a situação de emergência de saúde publica, de modo que uma vez cessada tal situação, será

inviável a realização de dispensa com base neste dispositivo.

Ademais disso cumpre pontuar que a possibilidade de a Administração contratar diretamente não

chancela a realização da contratação a revelia dos requisitos estabelecido na lei, quais sejam:

Art. 4"-E Nas contratações para aquisição de bens, sennços e insumos necessários
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. (Incluído
pela Medida Provisória

§ N O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se
{Incluído vela Medida Provisória n" 926. de 2020)

I - declaração do objeto; (Incluído nela Medida Provisória n° 926. de 20201

II - fundamentação simpUjicada da contratação; (Incluído pela Medida Provisória n°
926. de 2020)

III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida Provisoria
n" 926. de 2020)

IV- requisitos da contratação; (Incluído vela Medida Provisória n 926, de 2020)

V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória n 926, de_
2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes

parâmetros; (Incluído nela Medida Provisória n‘’926. de 202M

ao

926, de 2020)

refere o caput conterá:

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, telefax: (75) 3271 1410
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/'incluído pela Medida Provisóriaa) Portal de Compras do Governo Federal;
926. de 2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada: (Incluído pela Medida Provisória
926. de 2020)

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo: (Incluído pela Medida
Provisória n" 926. de 2020)

n

(Incluído pela Medidad) contratações similares de outros entes públicos;
Provisória n° 926. de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e
Provisória n” 926. de 2020)

ou

(Inchado oela Medida

(Incluído pela Medida Provisória n° 926. deVII ' adequação orçamentária.
2020)

Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,
dispensada a estimativa de preços de que trata
pela Medida Provisória n‘^926. de 2020)

.
§ 2

inciso VI do caput.o

 sera

(Incluído

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de
scilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver

(Incluído pela Medida Provisória n°926. de 2020)
o:

justijicaíiva nos autos.

No caso posto a apreciação desta Procuradoria, compulsando os autos, verifica-se o cumprimento

dos requisitos supra indicados notadamente no que se refere ao termo de referência simplificado

qual consta o quanto estabelecido.no

De outra banda, impende registrar que de acordo com a documentação apresentada, a contratação

TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 59.940,00

mil novecentos e quarenta reais), uma vez que realizada a pesquisa de mercado
será efetuada junto a

(cinquenta e nove

(pelo setor competente) apresentou menor preço.

através da documentação que o valor a ser contratado está condizente com o praticadoObserva-se,

no mercado, haja vista que, conforme se verifica dos autos foi realizada pesquisa de preços, nos

moldes do art. 4°, VI “e" do referido diploma legal.

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500 - 000, telefax; (75) 3271 1410
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Em linha de arremate cumpre consignar que os contratos regidos por esta lei terão prazo de

duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, conforme preceitua

0 art. 4 - H da Lei n° 13.979/2020, prazo este observado pela administração.

À vista do texto legal e das razões acima expendidas esta assessoria está convencida de que a

administração pública, com base no Principio daaquisição afigura-se conveniente para a

Economicidade, tomando-se dispensável a licitação nos termos da legislação específica.

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação.

É 0 nosso parecer, SMJ.

Euclides da Cunha-Ba, 04 de agosto de 2020.

TEUNA TASSIANA GAMA DE MACEDO

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha. Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, teiefax: (75) 3271 1410
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 188/2020

DISPENSA EMERGRNCIAL DE LICITAÇÃO N° 065/2020

presente Processo devidamente justificadoÀ vista dos elementos contidos no

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em
conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de
21 de Junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA
EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 065/2020.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Contratação da empresa
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.085.738/0001-
09, em caráter emergenciai, para Aquisição de Kit de Dispositivo de
Teste Rápido COVlD-19 IgG/IgM. e Antigeno AG, conforme
condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de
Referência para auxilio no diagnóstico da doença por infecção por
coronavírus

qualitativa dos anticorpos IgG/IgM, na forma da Lei Federal N°
13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da

Cunha-Bahia.

TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA
120 (cento e vinte) dias;
04/08/2020 até 04/12/2020.

R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais)
Art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

TOLEDOespecializada

(COVID-19), objetivando a detecção rápida e

Favorecido:

Prazo de Execução e
Vigência:

Valor Total;

Fundamento Legal;

Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa Emergenciai de Licitação n° 065/2020.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legai, em especial à prevista no caput do
artigo 26 da Lei Federal n® 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente
autuado e arquivado.

Euclides da Cunha - BA, 04 de Agosto de 2020.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75)3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80.
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Prefeitura Municipal de Euciides da Cunha-Bahia

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL DE LIClTAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 188/2020

DISPENSA EMERGRNCIAL DE LICITAÇÃO N<> 065/2020

presente Processo devidamente justificado,
PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em

À  vista dos elementos contidos no

CONSIDERANDO que o I

conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26. parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de
21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que 0 PARECER JURÍDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA
EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 065/2020

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito;

Obieto a ser contratado: Contratação
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.085.738/0001-
09. em caráter emergencial, para Aquisição de Kit de Dispositivo de
Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM, e Antigeno AG, conforme
condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de
Referência para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por
coronavírus (COVID-19). objetivando a detecção rápida e

qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N“
13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da
Cunha-Bahia.

TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA
120 (cento e vinte) dias;
04/08/2020 até 04/12/2020.

R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais)
Art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

TOLEDOempresa especializadada

Favorecido;

Prazo de Execução e

Vigência:
Valor Total:

Fundamento Legal:

Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa Emergencial de Licitação n® 065/2020.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do
artigo 26 da Lei Federal n® 8.666/93, e que. após, seja o presente expediente devidamente
autuado e arquivado.

Euclides da Cunha - BA, 04 de Agosto de 2020.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80.
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TERMO DE CONTRATO EM CARATER

EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE
TESTE

LABORATORIAIS DESTINADOS A

SAÚDE QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA E
A EMPRESA TOLEDO

REPRESENTAÇÕES LTDA.

EXAMESRÁPIDO

CONTRATO

N° 259/2020

A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, com sede no Centro Administrativo

Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, na cidade de Euclides da Cunha /Estado da
Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 13.698.774/0001-80, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal Luciano Pinheiro Damasceno e Santos, inscrito no
CPF sob o n° 013.979,545-66, portador da Carteira de Identidade sob o n®

08408081 78, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a

empresa TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°
37.085.738/0001-09, com sede na Rua T 37, n® 2300, Bairro CET Bueno, CEP

74.230-022, na cidade de Goiania-GO, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr®. JOSÉ VINÍCIUS TOLEDO GRAMACHO,
portador (a) da Carteira de Identidade sob o n° 3635366, expedida pela SSP/GO
e portadora do CPF sob o n® 691.236.241-91, residente e domiciliada na Avenida
T-4, n° 1.314, Quadra H, Lote 13/01, Bueno, na de Goiania-GO, tendo em vista o

que consta no Processo Administrativo n° 188/2020  e em observância às

disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor resolvem celebrar  o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Emergencial de Licitação n°
065/2020, conforme Lei Federal n® 13.979/20, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E EXPECIFICAÃO DOS EXAMES

O objeto do presente Termo de contrato tem por fim a Contratação da
empresa especializada TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
n° 37.085.738/0001 -09, em caráter emergencial, para Aquisição de Kit de
Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM,

e Kit dispositivo conjunto com Sv/ab para coleta viral, conforme

condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência

para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por coronavírus
(COVID19), objetivando a detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM,
na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender

1.1.

1.2.

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.

CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da

Cunha-Bahia, com preço globai.
Descrição dos exames

as

R$ TOTALR$ UNIDQUANTUNDDESCRIÇÃO
Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM:
(Sangue total venoso/Sangue total por punção
digital/soro/plasma) - teste de diagnóstico rápido para a
detecção qualitativa de anticorpos IgG e IgM contra
SARS-CoV-2 no sangue total venoso, sangue total pela
punção digital, soro ou plasma, uso para diagnóstico in
vitro - uso profissional. Material Fornecido
1 X Dispositivo de teste
1 X Bolsa de dessecante

1 X Conta-gotas descartáveis (para todos os tipos de
amostras)
1 X Tampão diluente
1 X Instrução de uso

ITEM

R$ 36.540,00R$ 52,20700Und.
1

O produto deve conter registro junto a ANVISA

Dispositvo de Kit conjunto com Swab para coleta de viral

* 2 SWAB, resistente , atóxico, macio , contém núcleo
sólido revestido com fibras de Nylon Sintéticas. As fibras

dispostas radialmente , o que cria camada fina,
altamente absorvente com uma estrutura aberta. Esse

formato proporciona maximizaçâo do material coletado,
e uma rápida e completa eluição. Hastes plásticas
fabricada com material resistente, flexível, com pré-corte
a 80mm da cabeça do swab. Dimensões SWAB; 3x17
mm. Comprimento total: 160 mm x 1,8 mm
*  1 Tubo falcon em polipropüeno, resistente, com

tampa rosca, com 3ml de NACl 0,85%
*  1 saco de polietileno de alta densidade atóxico
com fechamento zip de 14x20cm.

R$ 23.400,00R$ 78,00300Und.2

O produto deve conter registro junto a ANVISA

R$:59.940,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é de 120 (cento e vinte) dias tendo
início na data de assinatura, e encerramento em 04/12/2020, prorrogável na forma do
art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

Centro Administrativo Municipal, s/n“, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ- 13.698.774/0001-80
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 3.1 - O valor do

presente Termo de Contrato é de R$ 59.940,00 {cinquenta e nove mil, novecentos e
quarenta reais), a ser pago após a entrega dos materiais;
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de

Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5°. § 3°, da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de
Euclides da Cunha inscrita no CNPJ/MF n° 13.698.774/0001-80, sediada no Centro

administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado
mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 -
Despesas Correntes:
Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde Fonte:
14

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo
Valor - R$ 59.940,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta reais).

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°
8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

sociais

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
efetuar o pagamento pela Aquisição do objeto do presente Contrato de acordo

com 0 estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
a)

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Teiefax; (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar os materiais com estrita obediência à descrição constante no
orçamento e na planilha discriminativa;
b) Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista,
f) Cumprir outras obrigações sociais e/ou fiscais que vierem a surgir no período
contratado seja no âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8 1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sern
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização
civil e penal na forma da Legislação específica;  _ .  _ .
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de
contrato declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o
MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e

gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao

pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas
aplicadas em definitivo.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9 1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9 2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração á continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
10 1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

b)

9.4-

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  E PUBLICAÇÃO
11.1-0 presente Contrato tem embasamento legal na lei 8,666/93, art. 24, inc II e art,
26, parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca do CONTRATANTE como único e competente para

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam  o presente em 02 (duas) vias de igual
teor e forma para que produzam os efeitos legais.

ser.

Euclides da Cunha - BA, 04 de Agosto de 2020.

)

JOSÉ^INICIUS T0CEDO

// GRAMACfíO
TOLElílO^REfRESE^AÇÕESJ,

EMPR ADA

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E
SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

•A.

Centro Administrativo Municipal, sln°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.

CEP: 48.500-000. Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ-13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-O,

Euclides da Cunha - BA. 04 de Agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA
CNPJ N® 13.698.774/0001-80
DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N° 065/2020

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 188/2020. Contrato 259/2020. Contratante: Prefeitura Municipal
de Euclides da Cunha-Bahia. Contratada: TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ 37.085.738/0001-09. Objeto: Contratação da empresa especializada TOLEDO
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n“ 37.085.738/0001-09, em caráter emergenciai,

para Aquisição de Kit de Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM, e Antigeno AG,
conforme condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para
auxílio no diagnóstico da doença por infecção por coronavírus (COVID-19), objetivando a
detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N° 13.979/20. e

alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Euclides da Cunha-Bahia. Vigência: 120 (cento e vinte) dias dentro do período de
04/08/2020 a 04/12/2020. Valor: R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais).

Dotação Orçamentária:
Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde

Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo
Valor - R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais).

Fundamentação legal: ail. 24, inc. 11, da lei 8.666/93, Lei Federal 13.979/2020.

. VAG^AILTON EVANGELISTA DOS
PRESIDENTE DA C'

ITOS JUNIOR

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Euclides da Cunha - BA. 04 de Agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

CNPJ N“ 13.698.774/0001-80

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N° 065/2020

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 188/2020. Contrato 259/2020. Contratante: Prefeitura Municipal

de Euclides da Cunha-Bahia. Contratada: TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no

CNPJ n° 37.085.738/0001-09. Objeto: Contratação da empresa especializada TOLEDO
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.085.738/0001-09, em caráter emergencial,
para Aquisição de Kit de Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM, e Antigeno AG,
conforme condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para
auxilio no diagnóstico da doença por infecção por coronavfrus (COVID-19), objetivando a

detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM. na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e

alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Municipio de Euclides da Cunha-Bahia. Vigência: 120 (cento e vinte) dias dentro do período de
04/08/2020 a 04/12/2020. Valor: R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais).

Dotação Orçamentária:

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde

Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo

Valor- R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais).

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93, Lei Federal 13.979/2020.

J.
4„ yAGNAÍLTON EVANGELISTA DOS ̂ TOS JUNIOR

PRESIDENTE DA cU.

In

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha. Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (76) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80

Diário oficial assinado digitalmeníe padrão ICP-BRASÍL

Página 5 de 8



Pa.

/ i

ERRATA DETERWIO DE RATIFÍCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL DE

LICITAÇÃO

-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 188/2020

DISPENSA EMERGRNCIAL DE LICITAÇÃO N° 065/2020
•  '5p

À  vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em
conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art.  , 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de

21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial

ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA

EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 065/2020.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Contratação
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n' 37.085.738/0001-
09, em caráter emergencial, para Aquisição de Kit de Dispositivo de
Teste Rápido COVID-19 IgG/lgM, e Antigeno AG, conforme
condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de

Referência para auxílio no diagnóstico da doença por infecção por
coronavírus (COVID-19), objetivando a detecção rápida e
qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N°
13,979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da
Cunha-Bahia,

TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA
120 (cento e vinte) dias;
04/08/2020 até 04/12/2020.

R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais)
Art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa Emergencial de Licitação n° 065/2020.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial á prevista no caput do
artigo 26 da Lei Federai n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente
autuado e arquivado.

ERRATA: A ONDE SE LÊ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais). LEIA-SE
59.940,00 (Cinquenta e nove mil novecentos e quarenta reais).
Euclides da Cunha - BA, 19 de Agosto de 2020,

da especializada TOLEDOempresa

Favorecido:

Prazo de Execução e
Vigência:

Valor Total:

Fundamento Legai:

^ a. ScunlOs .

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal, s/n“, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha Estado da Bahia
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA
CNPJ N” 13.698.774/0001-80

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N° 065/2020

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 188/2020. Contrato 259/2020. Contratante: Prefeitura Municipal
de Euclides da Cunha-Bahia, Contratada: TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita
CNPJ n° 37.085.738/0001-09. Objeto: Contratação da empresa especializada TOLEDO

^  REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.085.738/0001-09, em caráter emergencial,
para Aquisição de Kit de Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/igM, e Antigeno AG,
conforme condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de Referência para
auxilio no diagnóstico da doença por infecção por coronavírus (COVID-19), objetivando a
detecção rápida e qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e
alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Euclides da Cunha-Bahia, Vigência: 120 (cento e vinte) dias dentro do período de
04/08/2020 a 04/12/2020. Valor: R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais).

Dotação Orçamentária:

Órgão; 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade; 2.049 - Manutenção dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde
Fonte; 14

^  Eiemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo
Valor - R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais).
Fundamentação iegal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93, Lei Federal 13.979/2020.

ERRATA: A ONDE SE LÊ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais). LEIA-SE 59.940,00
(Cinquenta e nove mil novecentos e quarenta reais).

no

J  ̂
^NAILTON EVANGELISTA DOS S

PRESIDENTE DA 01
OS JUNIOR

Centro Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP. 48.500-000. Teletax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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ERRATA DETERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL
LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 188/2020

DISPENSA EMERGRNCIAL DE LICITAÇÃO N® 065/2020

DE

A  vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado.
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO cr,;
conformidade ao disposto no art. 24. INC II e art.  , 26, parágrafo único, da Lei Federai 8.666 de
21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO
EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 065/2020.

em

que foram

em especial

a DISPENSA

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado Contratação da empresa especializada TOLEDO
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n“ 37.085.738/0001-
09, em caráter emergencial, para Aquisição de Kit de Dispositivo de
Teste Rápido COViD-19 IgG/lgM, e Antigeno AG, conforme
condições, quantidades estimativas, estabelecidas neste Termo de
Referência para auxilio no diagnóstico da doença por infecção por
coronavirus (COVID-19), objetivando a detecção rápida e
qualitativa dos anticorpos IgG/lgM, na forma da Lei Federal N°
13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides
Cunha-Bahia.

TOLEDO REPRESENTAÇÕES LTDA
120 (cento e vinte) dias;
04/08/2020 até 04/12/2020.

R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais)
Ari 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93

processo de Dispensa Emergencial de Licitação n° 065/2020.

Determino^ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial á prevista no caput do
artigo 26 da Le, Federal n® 8 666/93, e que. após. seja o presente expediente devidamenteautuado e arquivado.

ERRATA: A ONDE SE LÊ 60.150,00 (sessenta mil cento

59.940,00 (Cinquenta e nove mil novecentos

Euclides da Cunha - BA, 19 de Agosto de 2020,

da

Favorecido:

Prazo de Execução e
Vigência:

Valor Total:

Fundamento Legal:

Justificativa anexa nos autos do

e cinquenta reais). LEIA-SE

e quarenta reais).

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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Euciides da Cunha - BA, 19 de Agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES
CNPJ N° 13.698.774/0001-80
DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO

DA CUNHA

N“ 065/2020

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO

CNPJ n<' 37.085.738/0001-09 Objeto- Contratarân . inscrita no

REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n= 37 085 'osZTod
para Aquisição de Kit de Disntvsifiwn Hr» t . r,  • carater emergencial,

conforme condições, quantidades estimativaTLt h^l  e Antigeno AG,
auxilio no diagnóstico da doença 0^^^^^^
detecção rápida e qualitativa dos anhcorpos IqG/loM' objetivando a
alterações posteriores, visando atender a. Sh' h e
Município de Euclides da Cunha-Bahia Vigência ""
04,oa,2020 a 04,12/2020, Va,o. R, ao'.,5^,00 («“70::^^

do

Dotação Orçamentária:

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.049 - Manutençá
Fonte; 14

S"7s a77n o7 “ de Consumo
Valor - RS 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais)
Fundamen«ç.o legal: ad, 24, ,„o, da ,ei 8,76,93,70, Federa,

dos Serviços de Atendimento Básico em Saúde

13.979/2020,

ERRATA; A ONDE SE LÉ 60
(Cinquenta e nove mil

150.00 (sessenta mil .

novecentos e quarenta reais).
cento e cinquenta reais) LEIA-SE 59.940,00

—J ^ul<)4V-t,.2. _<J> b
AíÍNftL iON EVANGELISTA DOS SAlítl

PRESIDENTE DA op)/

/a

OS JUNIOR

Centro Administrativo Municioal s/n<- Ra,rrra ,,,
CEP: 48.SOO-000, T.,e,„ 3=8,a

Diário oficial assinado digitalmente padrão ICP-BRASIL

Página 6 de 6


